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Os  créditos  incentivados  de  ICMS,  concedidos  pelos  Estados  a  setores 

econômicos  ou  regiões  em  que  haja  interesse  especial,  não  se  encartam  no 

conceito de “receita” para fins de incidência das contribuições destinadas ao 

PIS e à COFINS, pois não constitui entrada de recursos passíveis de registro 

em  contas  de  resultado,  não  podendo  ser  assim  considerado  e,  por 

conseguinte, não compõe a base de cálculo do PIS.  

Ademais,  é  de  se  trazer  que,  caso  não  se  observe  a  discussão  acerca  do 

conceito jurídico e contábil de receita para fins de afastá­los da tributação das 
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investimento  ­  não  sujeitos  à  tributação  do  PIS  e  da  Cofins,  vez  que,  por 

óbvio,  são  concedidos  para  se  estimular  a  expansão  de  empreendimentos 

econômicos. 
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  10508.000313/2007-95  9303-004.560 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 07/12/2016 PIS/PASEP E COFINS FAZENDA NACIONAL LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS SA. Recurso Especial do Procurador Provido Aguardando Nova Decisão CARF Relator  2.0.1 93030045602016CARF9303ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/04/2006 a 31/12/2006
 CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO.
 Os créditos incentivados de ICMS, concedidos pelos Estados a setores econômicos ou regiões em que haja interesse especial, não se encartam no conceito de �receita� para fins de incidência das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, pois não constitui entrada de recursos passíveis de registro em contas de resultado, não podendo ser assim considerado e, por conseguinte, não compõe a base de cálculo do PIS. 
 Ademais, é de se trazer que, caso não se observe a discussão acerca do conceito jurídico e contábil de receita para fins de afastá-los da tributação das contribuições, inegável o enquadramento no conceito de subvenção para investimento - não sujeitos à tributação do PIS e da Cofins, vez que, por óbvio, são concedidos para se estimular a expansão de empreendimentos econômicos.
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/04/2006 a 31/12/2006
 CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO.
 Os créditos incentivados de ICMS, concedidos pelos Estados a setores econômicos ou regiões em que haja interesse especial, não se encartam no conceito de �receita� para fins de incidência das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, pois não constitui entrada de recursos passíveis de registro em contas de resultado, não podendo ser assim considerado e, por conseguinte, não compõe a base de cálculo da Cofins. 
 Ademais, é de se trazer que, caso não se observe a discussão acerca do conceito jurídico e contábil de receita para fins de afastá-los da tributação das contribuições, inegável o enquadramento no conceito de subvenção para investimento - não sujeitos à tributação do PIS e da Cofins, vez que, por óbvio, são concedidos para se estimular a expansão de empreendimentos econômicos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Júlio César Alves Ramos, Andrada Marcio Canuto Natal e Rodrigo da Costa Pôssas, que lhe deram provimento.
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em Exercício 
 
 (Assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama - Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Márcio Canuto Natal, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza e Vanessa Marini Cecconello.
 
  
Trata-se de Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional contra o Acórdão nº 3403-00-593, da 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso, consignando acórdão com a seguinte ementa:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social COFINS e Contribuição para Integração Social � PIS.
Período de Apuração: 01.04.2006 a 31.12.2006.
RECEITA. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS.
Crédito presumido de ICMS não se encarta no conceito de receita sujeito à incidência das contribuições destinadas para o PIS e a COFINS.
Recurso Provido.�

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, requerendo a reforma do acórdão recorrido, para tratar o crédito como subvenção de custeio passível de tributação pelo PIS e pela Cofins. Traz ainda, entre outros, que o acórdão recorrido violou expressamente os arts. 3º, § 2º, da Lei 9.718/98, art. 1º, § 3º, da Lei 10.637/02, art. 1º, § 3º, da Lei 10.833/03 e art. 111, inciso II, do CTN.

O apelo da Fazenda Nacional foi admitido integralmente, nos termos do Despacho às fls. 668 a 669.

Contrarrazões foram apresentadas pela recorrida que, alegou, entre outros, que o crédito presumido de ICMS não se encarta no conceito de receita para integrar a base de cálculo de PIS e Cofins e que tal matéria já está consolidada no STF.

É o relatório.
 
Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

O Recurso é tempestivo e, depreendendo-se da análise de seu cabimento, entendo pela admissibilidade integral do recurso, vez que, cotejando aludidas decisões, recorrida e as indicadas como paradigmas, constata-se que emprestaram interpretação diversa à mesma questão, qual seja, o enquadramento dos créditos presumidos de ICMS como receita para fins de incidência do PIS e da Cofins.

As contrarrazões apresentadas pelo sujeito passivo devem ser consideradas, pois tempestivas.

Após discorrer sobre a admissibilidade do Recurso Especial, passo a analisar o cerne da lide trazida nesse recurso, qual seja, se os mencionados créditos presumido de ICMS (puramente escritural) devem ser considerados ou não como receita para fins de incidência de PIS e de Cofins.

Vê-se, assim, que a análise do caso vertente, considerando sua especificidade, deve-se dar observando os argumentos acolhidos pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em recente julgado � Recurso Extraordinário 606.107 - que tratou da incidência do PIS e COFINS sobre a transferência de saldos credores de ICMS. Eis que se enquadra perfeitamente ao presente caso. O que passo forçosamente a discorrer sobre aquele julgamento.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, na assentada de 22.5.2013, o RE 606.107, de relatoria da Ministra Rosa Weber, com repercussão geral reconhecida, definindo que os créditos de ICMS transferidos a terceiros por empresa exportadora não compõem a base de cálculo das contribuições para PIS e COFINS.

É de se lembrar que o tema teve repercussão geral reconhecida, conforme segue (Grifos meus):
�RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VALORES DA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 
1. A questão de os valores correspondentes à transferência de créditos de ICMS integrarem ou não a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS não-cumulativas apresenta relevância tanto jurídica como econômica. 2. A matéria envolve a análise do conceito de receita, base econômica das contribuições, dizendo respeito, pois, à competência tributária. 3. As contribuições em questão são das que apresentam mais expressiva arrecadação e há milhares de ações em tramitação a exigir uma definição quanto ao ponto. 4. Repercussão geral reconhecida� (RE 606.107 � RG, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ 20.8.2010).

Continuando, é de se recordar que ao julgar o mérito desse RE, o Tribunal negou provimento à pretensão da União e definiu não incidirem as contribuições de PIS e de COFINS sobre créditos de ICMS transferidos a terceiros por empresas exportadoras.

Não obstante o julgamento tenha tratado de empresa exportadora, impossível ignorar os fundamentos adotados, pois evidente válidos para o caso em questão. 

Sendo assim, retornando, tem-se que o Supremo Tribunal Federal afastou à época a cobrança das contribuições, baseando seu entendimento no fato de que tais créditos de ICMS representariam incentivo à exportação � e que não seriam passíveis de tributação pelas contribuições, pois não se trata de riqueza - se compreendendo, portanto, ao conceito de receita para fins de apuração desses tributos.

Compulsando aos autos do processo, nota-se que o crédito presumido do ICMS, por seu puramente escritural, não se incorpora ao patrimônio do contribuinte � devendo ser afastado do conceito de receita.

Insurgindo ao entendimento do Supremo Tribunal Federal no referido RE 606.107/RS de que o conceito constitucional de �receita bruta� pressupõe um �ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições� � o que, peço licença para transcrever o voto da Min. Rosa Weber, para melhor aclarar:
�Receita pública é a entrada que, integrando-se no patrimônio público sem quaisquer reservas, condições ou correspondências no passivo, vem acrescer seu vulto, como elemento novo e positivo.�

Vê-se esvaziada a discussão sobre qual seria a correta classificação contábil do referido crédito, haja vista que, independentemente da classificação contábil adotada, a Suprema Corte definiu o conceito constitucional de �receita bruta�, entendendo imprescindível a verificação, no caso concreto, se o ingresso patrimonial se submete ou não a alguma espécie de condição, reserva ou contraprestação pela pessoa que o recebe � e se configura como elemento novo positivo.

Para melhor elucidar tal entendimento, impõe-se a transcrição de trecho da ementa do referido julgado, in verbis:
�(...)
V � O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, �b�, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil.
Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, �independentemente de sua denominação ou classificação contábil�. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições.
(...)� (grifou-se)�

Na mesma seara, ALIOMAR BALEEIRO no livro �Uma introdução é Ciência das Finanças� havia tratado tal conceito da mesma forma que o julgado no STF ao manifestar:
"Receita pública é a entrada que, integrando-se no patrimônio público sem quaisquer reservas, condições ou correspondência no passivo, MI, acrescer o seu vulto, como elemento novo e positivo.

Frise-se também o entendimento de Aires Barreto em seu artigo �A nova Cofins: primeiros apontamentos� contemplado na saudosa Revista Dialética de Direito Tributário:
"receita é [...] a entrada que, sem quaisquer reservas, condições ou correspondência no passivo, se integra ao patrimônio da empresa, acrescendo-o, incrementando-o�",

Cabe trazer que, em consonância com esse entendimento, além do referido precedente do STF � firmado sob a sistemática do artigo 543-B do CPC, a jurisprudência pacífica de ambas as Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, como inclusive ressaltado pelos Ministros Teori Albino Zavascki e Luiz Fux ao proferirem seus votos (Grifos meus):
 �CRÉDITO PRESUMIDO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CUSTOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
I "Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação � expressa ou tácita � do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. (REsp nº 890.656/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20/08/07). 
II O Estado do Rio Grande do Sul concedeu benefício fiscal às empresas gaúchas, por meio do Decreto Estadual nº 37.699/97, para que pudessem adquirir aço das empresas produtoras em outros estados, aproveitando o ICMS devido em outras operações realizadas por elas, limitado ao valor do respectivo frete, em atendimento ao princípio da isonomia.
III Verifica-se que, independentemente da classificação contábil que é dada, os referidos créditos escriturais não se caracterizam como receita, porquanto inexiste incorporação ao patrimônio das empresas industriais, não havendo repasse dos valores aos produtos e ao consumidor final, pois se trata de mero ressarcimento de custos que elas realizam com o transporte para a aquisição de matéria-prima em outro estado federado.
IV Não se tratando de receita, não há que se falar em incidência dos aludidos créditos-presumidos do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
V Recurso especial improvido.� (Grifou-se)
(RESP nº 1.025.833 / RS, 1ª Turma do STJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Publicado no DJe do dia 17.11.2008)�

Consoante esse entendimento, disse o Ministro Luiz Galloti no julgamento do RE 71.758:
�Se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição�.

Sendo assim, tem-se claro que a discussão, de per si, gira em torno da abrangência dos conceitos de receita e faturamento para fins de base de cálculo do PIS e da COFINS.

Para melhor compreensão e por não considerar tal benefício como receita, pode-se ainda aproveitar para decompor a norma tributária que trata da incidência do PIS e da Cofins, invocando a Regra Matriz de Incidência Tributária:
1ª Regra Matriz � relação obrigacional Autoridade Fazendária/Contribuinte:
Hipótese:
Critério Material: auferir receita.
Critério Espacial: perímetro nacional;
Critério temporal: mensal
Consequente:
Critério Pessoal: (i) sujeito ativo � via �autoridade fazendária�; (ii) sujeito passivo � quem aufere receita bruta.
Critério Quantitativo: alíquota de 3,65% sobre a receita bruta
2ª Regra Matriz � dever de lançamento pela Administração:
Hipótese:
Critério Material: ser autoridade fazendária
Critério Espacial: perímetro nacional;
Critério Temporal: até o último dia útil da primeira quinzena subsequente ao de ocorrência dos correspondentes fatos geradores.
Consequente:
Critério Pessoal: Estado � autoridade fazendária
Critério Prestacional: realizar o lançamento
3ª Regra matriz: sancionadora do não pagamento
Hipótese:
Critério material: não pagar a importância devida;
Critério Espacial: perímetro nacional
Critério temporal: até o último dia útil da primeira quinzena subsequente ao de ocorrência dos correspondentes fatos geradores
Consequente:
Critério pessoal: autoridade fazendária e pessoa jurídica que aufere receita bruta
Critério Prestacional: pagar com multa e juros de mora.

Depreendendo-se da análise da regra matriz de incidência, é possível identificar que o critério material constante da 1ª Regra Matriz de Incidência Tributária somente se satisfaz para quem efetivamente aufere receita. 

O que, na hipótese dos autos não se deve chegar ao questionamento de que a lei não previu sua exclusão e que, portanto, dever-se-ia tributar o referido crédito presumido do ICMS pelo PIS e Cofins - pois de receita auferida não se trata. Tais créditos presumidos devem ser tratados como mero benefício fiscal concedidos pelos Estados-Membros como meio de estabelecer equilíbrio de mercado.

Indiscutível que seu efeito econômico não caracteriza nova riqueza. Sendo assim, o crédito presumido do ICMS não ostenta natureza de receita ou faturamento, não integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Dessa forma, é de se esclarecer que pela essência econômica, a correta classificação contábil dos r. créditos presumido de ICMS deveria considerar seu registro em contas patrimoniais.

E, em respeito a Regra Matriz de incidência das contribuição ao PIS e Cofins, bem como a análise da essência do crédito de ICMS, não há que se falar em tributação, pois forçoso se tributar tais direitos pelas r. contribuições.

Frise-se também a jurisprudência deste Conselho, conforme julgado pela 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara dessa 3ª Seção, que analisou situação idêntica, inclusive envolvendo a mesma empresa, cuja ementa restou redigida (Grifos meus): 
�[...]
PIS NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITOS DO ICMS. BASE DE CÁLCULO.
Não incide PIS sobre os valores de créditos de ICMS, obtidos em razão de subvenção estadual, uma vez sua natureza jurídica não se revestir de receita.
Recurso Voluntário Provido� (grifou-se)
(Acórdão nº 340300.799, P.A. 10283.000091/200521, Rel. Cons. Winderley Morais Pereira, julgado em 03.02.2011)�

E o posicionamento exarado pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara desta 3ª Seção no acórdão abaixo transcrito4: �(...)
�NÃO-CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. INCENTIVO FISCAL ESTADUAL. REDUÇÃO NA APURAÇÃO DO ICMS DEVIDO. NÃO INCLUSÃO.
Não compõe o faturamento ou receita bruta, para fins de tributação da Cofins e do PIS, o valor do incentivo fiscal concedido pelo Estado sob a forma de crédito escritural, para redução na apuração do ICMS devido.
Recurso Voluntário Provido em Parte.� (Grifou-se) (Acórdão nº 3401001.976, P.A. 11618.000542/200563, Redator para acórdão Conselheiro Emmanuel Carlos Dantas de Assis, julgado em 26.09.2012)�

Em vista de todo o exposto, reconheço que os créditos incentivados de ICMS concedidos não constituem �receita� para fins de incidência das contribuições destinadas ao PIS e da COFINS, na linha do entendimento do Supremo Tribunal Federal ao julgar o RE 606.107 / RS � pois o crédito de ICMS não se constitui entrada de recursos passível de registro em contas de resultado, não podendo ser assim considerado e, por conseguinte, não compõe a base de cálculo do PIS não-cumulativo. 

Não obstante, caso ignorássemos a discussão acerca do conceito jurídico e contábil de receita, entendo que, ainda assim, não dever-se-ia tributar tais créditos para fins de PIS e Cofins, eis que os r. créditos se enquadrariam perfeitamente no conceito de subvenção para investimento, vez que por óbvio são concedidos para se estimular a expansão de empreendimentos econômicos � incentivos do Estado a setores econômicos ou regiões em que haja interesse especial.

E, assim, sendo subvenções para investimentos, não constituem lucro nem estarão disponíveis para distribuição como dividendo, vez que deverão ser contabilizadas em reservas de capital. 

Traz o art. 182, § 1º, alínea �d�, da Lei nº 6.404/76 (Grifos meus): 
�Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada. 
§ 1º. Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: 
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias; 
b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; 
c) o prêmio recebido na emissão de debêntures; 
d) as doações e as subvenções para investimento. 
[...]�

Ademais, importante trazer os dizeres do PN CST 112/78 � que traz que a subvenção para investimento corresponde efetivamente a uma transferência de recursos do Poder Público para uma pessoa jurídica com a finalidade de dar-lhe suporte para aplicação específica em bens e serviços para �expandir empreendimentos econômicos� � o que é o caso vertente.

Eis o que traz o PN (Grifos meus):
�[...]
2.11 � Uma das fontes para se pesquisar o adequado conceito de SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO é o Parecer Normativo CST nº 2/78 (DOU de 16.01.78). No item 5.1. do Parecer encontramos, por exemplo, menção de que a SUBVENÇÃO para INVESTI-MENTO seria destinada à aplicação em bens ou direitos. Já no item 7, subentende-se um confronto entre as SUBVENÇÕES PARA CUSTEIO ou OPERAÇÃO e as SUBVENÇÕES PARA INVESTI-MENTO, tendo sido caracterizadas as primeiras pela não vinculação a aplicações específicas. Já o Parecer Normativo CST nº 143/73 (DOU de 16.10.73), sempre que se refere a investimento complementa-o com a expressão em ativo fixo. Desses subsídios podemos inferir que SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la, não nas suas despesas, mais sim, na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos. Essa concepção está inteiramente de acordo com o próprio § 2º do art. 38 do DL 1.598/77.
2.12 � Observa-se que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia de intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o �animus?de subvencionar para investimento. Impõe-se, também, a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes de subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO.
[...]�

Tal subvenção deve ser registrada em contas de reserva de capital, em respeito à Nota Explicativa da ICVM 59/86:
 �As reservas de capital representam acréscimos efetivos aos ativos da companhia que não foram originados dos lucros auferidos em suas operações, por não representarem efeitos de seus próprios esforços, mas assim de contribuições de acionistas ou de terceiros para o patrimônio líquido da companhia com o fim de propiciar recursos para o capital (em sentido amplo), inclusive contribuições governamentais sob a forma de subvenções por incentivos fiscais. (...) Quanto às doações e subvenções, fazem-se necessários alguns comentários adicionais. As doações recebidas pela companhia poderão ser em bens (imóveis, móveis) ou direitos. A contabilização de bens doados, tendo como contrapartida uma conta de reserva de capital, deve ser feita a valor de mercado pelo valor que custaria adquirir o bem recebido em doação. Em relação às subvenções recebidas pela companhia, elas podem ser classificadas em dois tipos diferentes: subvenções para investimento e subvenções para custeio. As subvenções para investimento são registradas contabilmente como reserva de capital. Normalmente, referem-se a valores de que a companhia se beneficia a título de devolução, isenção ou redução de impostos devidos, ou de valores recebidos destinados à expansão de suas atividades, sob a forma de investimentos para capital fixo ou capital de giro. É o caso, por exemplo, de devolução de IPI ou ICMS e de isenção temporária de imposto de renda como incentivo regional ou setorial. As subvenções para custeio são constituídas por auxílio financeiro comumente recebido de forma periódica pela companhia para fazer face às suas despesas, insuficientemente cobertas pelas receitas de suas operações (tarifas). São, contabilmente, classificadas como receita extraordinária. É exemplo típico o caso das ferrovias brasileiras.� 

O que, em breve síntese, com tal registro � não haveria como considerarmos o crédito presumido do ICMS como base de cálculo do PIS e Cofins.

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. 

 É como voto.


Tatiana Midori Migiyama - 
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Os  créditos  incentivados  de  ICMS,  concedidos  pelos  Estados  a  setores 

econômicos  ou  regiões  em  que  haja  interesse  especial,  não  se  encartam  no 

conceito de “receita” para fins de incidência das contribuições destinadas ao 

PIS e à COFINS, pois não constitui entrada de recursos passíveis de registro 

em  contas  de  resultado,  não  podendo  ser  assim  considerado  e,  por 

conseguinte, não compõe a base de cálculo da Cofins.  

Ademais,  é  de  se  trazer  que,  caso  não  se  observe  a  discussão  acerca  do 

conceito jurídico e contábil de receita para fins de afastá­los da tributação das 

contribuições,  inegável  o  enquadramento  no  conceito  de  subvenção  para 

investimento  ­  não  sujeitos  à  tributação  do  PIS  e  da  Cofins,  vez  que,  por 

óbvio,  são  concedidos  para  se  estimular  a  expansão  de  empreendimentos 

econômicos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em 

conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por maioria de votos, em 

negar­lhe provimento, vencidos os conselheiros Júlio César Alves Ramos, Andrada Marcio 

Canuto Natal e Rodrigo da Costa Pôssas, que lhe deram provimento. 

 

(Assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em Exercício  

 

(Assinado digitalmente) 

Tatiana Midori Migiyama ­ Relatora 

 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa 

Pôssas,  Júlio  César  Alves  Ramos,  Tatiana  Midori  Migiyama,  Andrada  Márcio  Canuto 

Natal,  Demes  Brito,  Érika  Costa  Camargos  Autran,  Charles  Mayer  de  Castro  Souza  e 

Vanessa Marini Cecconello. 

 

Relatório 
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Trata­se de Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional contra o 

Acórdão nº 3403­00­593, da 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do 

Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  que,  por  unanimidade  de  votos,  deu 

provimento ao recurso, consignando acórdão com a seguinte ementa: 

“Assunto:  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social 

COFINS e Contribuição para Integração Social — PIS. 

Período de Apuração: 01.04.2006 a 31.12.2006. 

RECEITA. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. 

Crédito presumido de ICMS não se encarta no conceito de receita sujeito à 

incidência das contribuições destinadas para o PIS e a COFINS. 

Recurso Provido.” 

 

Irresignada,  a Fazenda Nacional  interpôs Recurso Especial,  requerendo  a 

reforma do acórdão recorrido, para tratar o crédito como subvenção de custeio passível de 

tributação pelo PIS e pela Cofins. Traz ainda, entre outros, que o acórdão recorrido violou 

expressamente os arts. 3º, § 2º, da Lei 9.718/98, art. 1º, § 3º, da Lei 10.637/02, art. 1º, § 3º, 

da Lei 10.833/03 e art. 111, inciso II, do CTN. 

 

O  apelo  da  Fazenda Nacional  foi  admitido  integralmente,  nos  termos  do 

Despacho às fls. 668 a 669. 

 

Contrarrazões foram apresentadas pela recorrida que, alegou, entre outros, 

que o crédito presumido de ICMS não se encarta no conceito de receita para integrar a base 

de cálculo de PIS e Cofins e que tal matéria já está consolidada no STF. 

 

É o relatório. 

Voto            

 

Conselheira Tatiana Midori Migiyama ­ Relatora 
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O  Recurso  é  tempestivo  e,  depreendendo­se  da  análise  de  seu 

cabimento,  entendo  pela  admissibilidade  integral  do  recurso,  vez  que,  cotejando 

aludidas  decisões,  recorrida  e  as  indicadas  como  paradigmas,  constata­se  que 

emprestaram interpretação diversa à mesma questão, qual seja, o enquadramento dos 

créditos  presumidos  de  ICMS  como  receita  para  fins  de  incidência  do  PIS  e  da 

Cofins. 

 

As  contrarrazões  apresentadas  pelo  sujeito  passivo  devem  ser 

consideradas, pois tempestivas. 

 

Após discorrer sobre a admissibilidade do Recurso Especial, passo 

a analisar o cerne da lide trazida nesse recurso, qual seja, se os mencionados créditos 

presumido  de  ICMS  (puramente  escritural)  devem  ser  considerados  ou  não  como 

receita para fins de incidência de PIS e de Cofins. 

 

Vê­se,  assim,  que  a  análise  do  caso  vertente,  considerando  sua 

especificidade,  deve­se  dar  observando  os  argumentos  acolhidos  pelo  Colendo 

Supremo Tribunal  Federal  em  recente  julgado  – Recurso  Extraordinário  606.107  ­ 

que tratou da incidência do PIS e COFINS sobre a transferência de saldos credores de 

ICMS.  Eis  que  se  enquadra  perfeitamente  ao  presente  caso.  O  que  passo 

forçosamente a discorrer sobre aquele julgamento. 

 

O  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  julgou,  na  assentada  de 

22.5.2013,  o  RE  606.107,  de  relatoria  da  Ministra  Rosa Weber,  com  repercussão 

geral  reconhecida,  definindo  que  os  créditos  de  ICMS  transferidos  a  terceiros  por 

empresa  exportadora não  compõem a base  de  cálculo  das  contribuições  para PIS  e 

COFINS. 

 

É  de  se  lembrar  que  o  tema  teve  repercussão  geral  reconhecida, 

conforme segue (Grifos meus): 

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  VALORES  DA 

TRANSFERÊNCIA  DE  CRÉDITOS  DE  ICMS  NA  BASE  DE 

CÁLCULO  DO  PIS  E  DA  COFINS.  REPERCUSSÃO  GERAL 

RECONHECIDA.  
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1. A questão de os valores correspondentes à transferência de 

créditos  de  ICMS  integrarem  ou  não  a  base  de  cálculo  das 

contribuições PIS e COFINS não­cumulativas apresenta relevância 

tanto jurídica como econômica. 2. A matéria envolve a análise do 

conceito  de  receita,  base  econômica  das  contribuições,  dizendo 

respeito,  pois,  à  competência  tributária.  3.  As  contribuições  em 

questão são das que apresentam mais expressiva arrecadação e há 

milhares de ações em tramitação a exigir uma definição quanto ao 

ponto.  4.  Repercussão  geral  reconhecida”  (RE  606.107  –  RG, 

Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ 20.8.2010). 

 

Continuando, é de se  recordar que ao  julgar o mérito desse RE, o 

Tribunal  negou  provimento  à  pretensão  da  União  e  definiu  não  incidirem  as 

contribuições de PIS e de COFINS sobre créditos de  ICMS  transferidos a  terceiros 

por empresas exportadoras. 

 

Não obstante  o  julgamento  tenha  tratado  de  empresa  exportadora, 

impossível  ignorar  os  fundamentos  adotados,  pois  evidente válidos  para  o  caso  em 

questão.  

 

Sendo  assim,  retornando,  tem­se  que  o Supremo Tribunal  Federal 

afastou à época a cobrança das contribuições, baseando seu entendimento no fato de 

que tais créditos de ICMS representariam incentivo à exportação – e que não seriam 

passíveis  de  tributação  pelas  contribuições,  pois  não  se  trata  de  riqueza  ­  se 

compreendendo,  portanto,  ao  conceito  de  receita  para  fins  de  apuração  desses 

tributos. 

 

Compulsando  aos  autos  do  processo,  nota­se  que  o  crédito 

presumido do ICMS, por seu puramente escritural, não se incorpora ao patrimônio do 

contribuinte – devendo ser afastado do conceito de receita. 

 

Insurgindo  ao  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  no 

referido RE 606.107/RS de que o conceito constitucional de “receita bruta” pressupõe 
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um “ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo 

e positivo, sem reservas ou condições” – o que, peço licença para transcrever o voto 

da Min. Rosa Weber, para melhor aclarar: 

“Receita  pública  é  a  entrada  que,  integrando­se  no  patrimônio 

público  sem  quaisquer  reservas,  condições  ou  correspondências  no  passivo,  vem 

acrescer seu vulto, como elemento novo e positivo.” 

 

Vê­se esvaziada a discussão sobre qual seria a correta classificação 

contábil  do  referido  crédito,  haja  vista  que,  independentemente  da  classificação 

contábil  adotada,  a  Suprema  Corte  definiu  o  conceito  constitucional  de  “receita 

bruta”,  entendendo  imprescindível  a  verificação,  no  caso  concreto,  se  o  ingresso 

patrimonial  se  submete  ou  não  a  alguma  espécie  de  condição,  reserva  ou 

contraprestação  pela  pessoa  que  o  recebe  –  e  se  configura  como  elemento  novo 

positivo. 

 

Para melhor  elucidar  tal  entendimento,  impõe­se  a  transcrição  de 

trecho da ementa do referido julgado, in verbis: 

“(...) 

V – O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, “b”, da 

Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. 

Entendimento,  aliás,  expresso  nas Leis  10.637/02  (art.  1º)  e 

Lei  10.833/03  (art.  1º),  que  determinam  a  incidência  da 

contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o 

total  das  receitas,  “independentemente  de  sua  denominação  ou 

classificação contábil”. Ainda que a contabilidade elaborada para 

fins  de  informação  ao  mercado,  gestão  e  planejamento  das 

empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a 

determinação  das  bases  de  cálculo  de  diversos  tributos,  de modo 

algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta 

utilizada  também  para  fins  tributários,  mas moldada  nesta  seara 

pelos  princípios  e  regras  próprios  do  Direito  Tributário.  Sob  o 

específico  prisma  constitucional,  receita  bruta  pode  ser  definida 

como  o  ingresso  financeiro  que  se  integra  no  patrimônio  na 

condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições. 

(...)” (grifou­se)” 
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Na  mesma  seara,  ALIOMAR  BALEEIRO  no  livro  “Uma 

introdução é Ciência das Finanças” havia tratado tal conceito da mesma forma que o 

julgado no STF ao manifestar: 

"Receita  pública  é  a  entrada  que,  integrando­se  no  patrimônio 

público  sem  quaisquer  reservas,  condições  ou  correspondência  no  passivo,  MI, 

acrescer o seu vulto, como elemento novo e positivo. 

 

Frise­se também o entendimento de Aires Barreto em seu artigo “A 

nova Cofins: primeiros apontamentos” contemplado na saudosa Revista Dialética de 

Direito Tributário: 

"receita é [...] a entrada que, sem quaisquer reservas, condições ou 

correspondência  no  passivo,  se  integra  ao  patrimônio  da  empresa,  acrescendo­o, 

incrementando­o„", 

 

Cabe trazer que, em consonância com esse entendimento, além do 

referido precedente do STF – firmado sob a sistemática do artigo 543­B do CPC, a 

jurisprudência pacífica de ambas as Turmas de Direito Público do Superior Tribunal 

de Justiça, como inclusive ressaltado pelos Ministros Teori Albino Zavascki e Luiz 

Fux ao proferirem seus votos (Grifos meus): 

 “CRÉDITO PRESUMIDO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE 

DE  CÁLCULO  DO  PIS  E  DA  COFINS.  IMPOSSIBILIDADE. 

BENEFÍCIO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CUSTOS. TRIBUTO 

SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO 

PRESCRICIONAL.  TESE  DOS  "CINCO  MAIS  CINCO".  LC  Nº 

118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

I  "Sobre  a  prescrição  da  ação  de  repetição  de  indébito 

tributário  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, 

no  regime anterior ao do art.  3º  da LC 118/05,  o prazo de  cinco 

anos,  previsto  no  art.  168  do  CTN,  tem  início,  não  na  data  do 

recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação – 

expressa  ou  tácita  –  do  lançamento.  Assim,  não  havendo 
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homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba 

sendo de dez anos a contar do fato gerador. A norma do art. 3º da 

LC  118/05,  que  estabelece  como  termo  inicial  do  prazo 

prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem 

eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar  Incidente 

de  Inconstitucionalidade  no  Eresp  644.736/PE,  sessão  de 

06/06/2007,  declarou  inconstitucional  a  expressão  "observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de  outubro  de  1966 – Código Tributário Nacional",  constante do 

art.  4º,  segunda  parte,  da  referida  Lei  Complementar.  (REsp  nº 

890.656/SP,  Rel.  Min.  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  DJ  de 

20/08/07).  

II O Estado do Rio Grande do Sul concedeu benefício fiscal 

às empresas gaúchas, por meio do Decreto Estadual nº 37.699/97, 

para  que  pudessem  adquirir  aço  das  empresas  produtoras  em 

outros estados, aproveitando o ICMS devido em outras operações 

realizadas  por  elas,  limitado  ao  valor  do  respectivo  frete,  em 

atendimento ao princípio da isonomia. 

III  Verifica­se  que,  independentemente  da  classificação 

contábil  que  é  dada,  os  referidos  créditos  escriturais  não  se 

caracterizam  como  receita,  porquanto  inexiste  incorporação  ao 

patrimônio  das  empresas  industriais,  não  havendo  repasse  dos 

valores aos produtos e ao consumidor final, pois se trata de mero 

ressarcimento de custos que elas realizam com o transporte para a 

aquisição de matéria­prima em outro estado federado. 

IV  Não  se  tratando  de  receita,  não  há  que  se  falar  em 

incidência dos aludidos créditos­presumidos do ICMS na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. 

V Recurso especial improvido.” (Grifou­se) 

(RESP  nº  1.025.833  /  RS,  1ª  Turma  do  STJ,  Rel.  Min. 

Francisco Falcão, Publicado no DJe do dia 17.11.2008)” 

 

Consoante  esse  entendimento,  disse  o  Ministro  Luiz  Galloti  no 

julgamento do RE 71.758: 
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“Se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de  exportação o que não é exportação, de  renda o que não é  renda,  ruiria  todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição”. 

 

Sendo assim, tem­se claro que a discussão, de per si, gira em torno 

da abrangência dos conceitos de receita e faturamento para fins de base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 

 

Para melhor compreensão e por não considerar  tal benefício como 

receita,  pode­se  ainda  aproveitar  para  decompor  a  norma  tributária  que  trata  da 

incidência do PIS e da Cofins, invocando a Regra Matriz de Incidência Tributária: 

1.  1ª  Regra  Matriz  –  relação  obrigacional  Autoridade 

Fazendária/Contribuinte: 

1.1.  Hipótese: 

Critério Material: auferir receita. 

Critério Espacial: perímetro nacional; 

Critério temporal: mensal 

1.2.  Consequente: 

Critério  Pessoal:  (i)  sujeito  ativo  –  via  “autoridade 

fazendária”;  (ii)  sujeito  passivo  –  quem  aufere  receita 

bruta. 

Critério Quantitativo: alíquota de 3,65% sobre a receita 

bruta 

2.  2ª Regra Matriz – dever de lançamento pela Administração: 

Hipótese: 

Critério Material: ser autoridade fazendária 

Critério Espacial: perímetro nacional; 

Critério  Temporal:  até  o  último  dia  útil  da  primeira  quinzena 

subsequente  ao  de  ocorrência  dos  correspondentes  fatos 

geradores. 

Consequente: 

Critério Pessoal: Estado – autoridade fazendária 

Critério Prestacional: realizar o lançamento 
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3.  3ª Regra matriz: sancionadora do não pagamento 

Hipótese: 

Critério material: não pagar a importância devida; 

Critério Espacial: perímetro nacional 

Critério  temporal:  até  o  último  dia  útil  da  primeira  quinzena 

subsequente  ao  de  ocorrência  dos  correspondentes  fatos 

geradores 

Consequente: 

Critério  pessoal:  autoridade  fazendária  e  pessoa  jurídica  que 

aufere receita bruta 

Critério Prestacional: pagar com multa e juros de mora. 

 

Depreendendo­se  da  análise  da  regra  matriz  de  incidência,  é 

possível identificar que o critério material constante da 1ª Regra Matriz de Incidência 

Tributária somente se satisfaz para quem efetivamente aufere receita.  

 

O que, na hipótese dos autos não se deve chegar ao questionamento 

de que a  lei não previu  sua exclusão e que, portanto, dever­se­ia  tributar o  referido 

crédito presumido do ICMS pelo PIS e Cofins ­ pois de receita auferida não se trata. 

Tais créditos presumidos devem ser tratados como mero benefício fiscal concedidos 

pelos Estados­Membros como meio de estabelecer equilíbrio de mercado. 

 

Indiscutível que seu efeito econômico não caracteriza nova riqueza. 

Sendo  assim,  o  crédito  presumido  do  ICMS  não  ostenta  natureza  de  receita  ou 

faturamento, não integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da 

COFINS. 

 

Dessa  forma,  é  de  se  esclarecer  que  pela  essência  econômica,  a 

correta classificação contábil dos r. créditos presumido de ICMS deveria considerar 

seu registro em contas patrimoniais. 

 

E, em respeito a Regra Matriz de incidência das contribuição ao PIS 

e Cofins, bem como a análise da essência do crédito de ICMS, não há que se falar em 

tributação, pois forçoso se tributar tais direitos pelas r. contribuições. 
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Frise­se também a jurisprudência deste Conselho, conforme julgado 

pela 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara dessa 3ª Seção, que analisou situação idêntica, 

inclusive envolvendo a mesma empresa, cuja ementa restou redigida (Grifos meus):  

“[...] 

PIS NÃO­CUMULATIVO. CRÉDITOS DO ICMS. BASE DE 

CÁLCULO. 

Não  incide  PIS  sobre  os  valores  de  créditos  de  ICMS, 

obtidos  em  razão  de  subvenção  estadual,  uma  vez  sua  natureza 

jurídica não se revestir de receita. 

Recurso Voluntário Provido” (grifou­se) 

(Acórdão  nº  340300.799,  P.A.  10283.000091/200521,  Rel. 

Cons. Winderley Morais Pereira, julgado em 03.02.2011)” 

 

E  o  posicionamento  exarado  pela  1ª  Turma Ordinária  da  4ª 

Câmara desta 3ª Seção no acórdão abaixo transcrito4: “(...) 

“NÃO­CUMULATIVIDADE.  BASE  DE  CÁLCULO. 

INCENTIVO  FISCAL  ESTADUAL.  REDUÇÃO  NA  APURAÇÃO 

DO ICMS DEVIDO. NÃO INCLUSÃO. 

Não  compõe  o  faturamento  ou  receita  bruta,  para  fins  de 

tributação  da  Cofins  e  do  PIS,  o  valor  do  incentivo  fiscal 

concedido  pelo  Estado  sob  a  forma  de  crédito  escritural,  para 

redução na apuração do ICMS devido. 

Recurso Voluntário Provido em Parte.” (Grifou­se) (Acórdão 

nº 3401001.976, P.A. 11618.000542/200563, Redator para acórdão 

Conselheiro  Emmanuel  Carlos  Dantas  de  Assis,  julgado  em 

26.09.2012)” 

 

Em vista de todo o exposto, reconheço que os créditos incentivados 

de  ICMS  concedidos  não  constituem  “receita”  para  fins  de  incidência  das 

contribuições destinadas ao PIS e da COFINS, na linha do entendimento do Supremo 

Tribunal  Federal  ao  julgar  o  RE  606.107  /  RS  –  pois  o  crédito  de  ICMS  não  se 

constitui  entrada  de  recursos  passível  de  registro  em  contas  de  resultado,  não 
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podendo ser assim considerado e, por conseguinte, não compõe a base de cálculo do 

PIS não­cumulativo.  

 

Não  obstante,  caso  ignorássemos  a  discussão  acerca  do  conceito 

jurídico e contábil de receita, entendo que, ainda assim, não dever­se­ia tributar tais 

créditos  para  fins  de  PIS  e  Cofins,  eis  que  os  r.  créditos  se  enquadrariam 

perfeitamente  no  conceito  de  subvenção  para  investimento,  vez  que  por  óbvio  são 

concedidos  para  se  estimular  a  expansão  de  empreendimentos  econômicos  – 

incentivos do Estado a setores econômicos ou regiões em que haja interesse especial. 

 

E,  assim,  sendo  subvenções  para  investimentos,  não  constituem 

lucro nem estarão disponíveis para distribuição como dividendo, vez que deverão ser 

contabilizadas em reservas de capital.  

 

Traz o art. 182, § 1º, alínea “d”, da Lei nº 6.404/76 (Grifos meus):  

“Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante 

subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada.  

§ 1º. Serão classificadas como reservas de capital as contas 

que registrarem:  

a)  a  contribuição  do  subscritor  de  ações  que  ultrapassar  o 

valor nominal e a parte do preço de emissão das ações sem valor 

nominal  que  ultrapassar  a  importância  destinada  à  formação  do 

capital  social,  inclusive  nos  casos  de  conversão  em  ações  de 

debêntures ou partes beneficiárias;  

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de 

subscrição;  

c) o prêmio recebido na emissão de debêntures;  

d) as doações e as subvenções para investimento.  
[...]” 

 

Ademais, importante trazer os dizeres do PN CST 112/78 – que traz 

que a subvenção para investimento corresponde efetivamente a uma transferência de 

recursos  do  Poder  Público  para  uma  pessoa  jurídica  com  a  finalidade  de  dar­lhe 

suporte  para  aplicação  específica  em  bens  e  serviços  para  “expandir 

empreendimentos econômicos” – o que é o caso vertente. 
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Eis o que traz o PN (Grifos meus): 

“[...] 

2.11 – Uma das fontes para se pesquisar o adequado conceito 

de SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO é o Parecer Normativo 

CST  nº  2/78  (DOU  de  16.01.78).  No  item  5.1.  do  Parecer 

encontramos,  por  exemplo,  menção  de  que  a  SUBVENÇÃO  para 

INVESTI­MENTO seria destinada à aplicação em bens ou direitos. 

Já no item 7, subentende­se um confronto entre as SUBVENÇÕES 

PARA  CUSTEIO  ou  OPERAÇÃO  e  as  SUBVENÇÕES  PARA 

INVESTI­MENTO, tendo sido caracterizadas as primeiras pela não 

vinculação a aplicações específicas. Já o Parecer Normativo CST 

nº 143/73 (DOU de 16.10.73), sempre que se refere a investimento 

complementa­o  com  a  expressão  em  ativo  fixo.  Desses  subsídios 

podemos  inferir que SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO é a 

transferência  de  recursos  para  uma  pessoa  jurídica  com  a 

finalidade  de  auxiliá­la,  não  nas  suas  despesas,  mais  sim,  na 

aplicação  específica  em  bens  ou  direitos  para  implantar  ou 

expandir  empreendimentos  econômicos.  Essa  concepção  está 

inteiramente  de  acordo  com  o  próprio  §  2º  do  art.  38  do  DL 

1.598/77. 

2.12  –  Observa­se  que  a  SUBVENÇÃO  PARA 

INVESTIMENTO  apresenta  características  bem  marcantes, 

exigindo  até  mesmo  perfeita  sincronia  de  intenção  do 

subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o 

“animus‟de subvencionar para investimento. Impõe­se, também, a 

efetiva  e  específica  aplicação  da  subvenção,  por  parte  do 

beneficiário,  nos  investimentos  previstos  na  implantação  ou 

expansão  do  empreendimento  econômico  projetado.  Por  outro 

lado,  a  simples  aplicação  dos  recursos  decorrentes  de  subvenção 

em  investimentos  não  autoriza  a  sua  classificação  como 

SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. 

[...]” 
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Tal subvenção deve ser registrada em contas de reserva de capital, 

em respeito à Nota Explicativa da ICVM 59/86: 

 “As reservas de capital representam acréscimos efetivos aos 

ativos  da  companhia  que  não  foram  originados  dos  lucros 

auferidos  em  suas  operações,  por  não  representarem  efeitos  de 

seus próprios esforços, mas assim de contribuições de acionistas ou 

de terceiros para o patrimônio líquido da companhia com o fim de 

propiciar  recursos  para  o  capital  (em  sentido  amplo),  inclusive 

contribuições  governamentais  sob  a  forma  de  subvenções  por 

incentivos  fiscais.  (...) Quanto  às  doações  e  subvenções,  fazem­se 

necessários  alguns  comentários  adicionais.  As  doações  recebidas 

pela companhia poderão ser em bens (imóveis, móveis) ou direitos. 

A  contabilização  de  bens  doados,  tendo  como  contrapartida  uma 

conta de reserva de capital, deve ser feita a valor de mercado pelo 

valor que custaria adquirir o bem recebido em doação. Em relação 

às  subvenções  recebidas  pela  companhia,  elas  podem  ser 

classificadas  em  dois  tipos  diferentes:  subvenções  para 

investimento  e  subvenções  para  custeio.  As  subvenções  para 

investimento  são  registradas  contabilmente  como  reserva  de 

capital. Normalmente, referem­se a valores de que a companhia se 

beneficia  a  título  de  devolução,  isenção  ou  redução  de  impostos 

devidos,  ou  de  valores  recebidos  destinados  à  expansão  de  suas 

atividades,  sob  a  forma  de  investimentos  para  capital  fixo  ou 

capital  de  giro.  É  o  caso,  por  exemplo,  de  devolução  de  IPI  ou 

ICMS e de isenção temporária de imposto de renda como incentivo 

regional  ou  setorial.  As  subvenções  para  custeio  são  constituídas 

por auxílio financeiro comumente recebido de forma periódica pela 

companhia  para  fazer  face  às  suas  despesas,  insuficientemente 

cobertas  pelas  receitas  de  suas  operações  (tarifas).  São, 

contabilmente,  classificadas  como  receita  extraordinária.  É 

exemplo típico o caso das ferrovias brasileiras.”  

 

O  que,  em  breve  síntese,  com  tal  registro  –  não  haveria  como 

considerarmos o crédito presumido do ICMS como base de cálculo do PIS e Cofins. 
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Ante  o  exposto,  voto  por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso 

especial interposto pela Fazenda Nacional.  

 
 É como voto. 
 
 
Tatiana Midori Migiyama ­  
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